
ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente contratação é a aquisição de assinatura de Solução de Inteligência 

Artificial especialista em contratações públicas (SollAi), na modalidade SaaS (Software as a 

Service), para automação e confecção de artefatos da contratação, visando atender às 

necessidades da Secretaria de Administração do TRE-PR. Destaca-se que a solução atende 

os preceitos contidos na Resolução TRE/PR nº 959/2025, que regulamenta o 

desenvolvimento, a utilização, o monitoramento e a governança das soluções de Inteligência 

Artificial (IA) no âmbito da Justiça Eleitoral do Paraná. 

1.2 A aquisição compreende os itens descritos na tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO GERAL UNIDADE 

DE MEDIDA 

QTD PERÍODO 

1 Assinatura da Solução de Inteligência 

Artificial SollAi (SaaS), acessível via 

navegador web, incluindo 02 (duas) 

licenças corporativas com acesso 

simultâneo para 12 (doze) usuários 

regulares mais 04 (quatro) usuários 

cortesia (totalizando 16 usuários), 

manutenção, atualização legislativa e 

suporte técnico. 

Licença 2 24 meses 

 

1.3 O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, nos termos do art. 6º, 

inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021 e Resolução TSE nº 23.702/2022, art. 3º. 

1.5 Local e horário de entrega: A entrega será virtual, mediante a liberação das credenciais 

de acesso (login e senha) enviadas para o e-mail institucional indicado pela fiscalização do 

contrato. 

1.6 Natureza do objeto: Aquisição de bens (Licenças de uso de software). 



1.6.1 Trata-se de LICENÇAS NÃO PERPÉTUAS, caracterizadas como disponibilização 

de acesso durante o período de subscrição, não sendo patrimoniadas pelo TRE-PR. 

1.7 Prazo de entrega: A liberação dos acessos deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da assinatura do contrato. 

1.8 Continuidade: O fornecimento é caracterizado como contínuo, visto que atenderá a uma 

necessidade permanente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná de otimização e segurança 

jurídica nos fluxos de contratação. 

1.9 Vigência: O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado 

por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107 da Lei 

nº 14.133/2021, visto que se trata de fornecimento contínuo. 

 

2. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O valor estimado da contratação é de R$ 208.800,00 (duzentos e oito mil e oitocentos 

reais), para o período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme tabela a seguir: 

Item Especificação Geral Unidade 

de 

Medida 

Qtd Valor 

Unitário 

Anual 

Valor Total 

Considerando o 

período de 2 anos 

e a quantidade 

prevista 

1 Assinatura da Solução de 

Inteligência Artificial SollAi 

(SaaS), incluindo 02 licenças 

corporativas com acesso 

simultâneo para 16 usuários 

(12 contratados + 04 

cortesias), manutenção e 

suporte técnico. 

Licença 2 R$ 52.200,00 R$ 208.800,00 

Valor total (2 licenças x 2 anos) R$ 208.800,00 

 

 

 



3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade urgente de garantir celeridade, 

padronização e segurança jurídica na elaboração dos artefatos de contratação (ETP, TR, 

Editais, Contratos) no âmbito da Secretaria de Administração do TRE-PR. A utilização de 

Inteligência Artificial visa mitigar a sobrecarga da equipe técnica e reduzir riscos de erros 

materiais e descumprimento de prazos em projetos estratégicos. 

3.2 A escolha pela solução SollAi fundamenta-se em sua especialização. Diferentemente de 

IAs genéricas, a ferramenta é treinada especificamente com legislação e jurisprudência de 

contratações públicas (Lei nº 14.133/2021), minimizando riscos de "alucinações" e garantindo 

a aderência estrita às normas vigentes. 

3.3 A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 

74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição, uma vez que a 

solução possui fornecedor exclusivo e não há equivalentes no mercado com as mesmas 

funcionalidades técnicas e acervo de dados integrados. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

4.1 Descrição da Solução: A solução consiste na disponibilização de acesso à plataforma 

de Inteligência Artificial especialista em contratações públicas (SollAi), na modalidade SaaS 

(Software as a Service), incluindo a manutenção, atualização legislativa contínua e suporte 

técnico durante toda a vigência contratual. 

4.2 Especificações Técnicas e Funcionais: 

4.2.1 A solução deverá ser acessível via navegador web, sem necessidade de instalação de 

infraestrutura local complexa nos servidores do Tribunal. 

4.2.2 Deverão ser disponibilizadas 02 (duas) licenças corporativas. Cada licença deve permitir 

o cadastramento e acesso simultâneo de 06 (seis) usuários, totalizando 12 (doze) usuários 

regulares. 

4.2.3 Deverão ser concedidos, adicionalmente, 04 (quatro) usuários de cortesia (sendo 2 por 

licença), totalizando a capacidade de 16 (dezesseis) usuários com acesso simultâneo à 

plataforma. 

4.2.4 A ferramenta deve possuir funcionalidades de Inteligência Artificial generativa treinada 

especificamente com a legislação de contratações públicas (Lei nº 14.133/2021 e correlatas), 

doutrina e jurisprudência (TCU), capaz de elaborar minutas de ETP, TR, Editais e Contratos, 

dentre outros. 

4.2.5 Disponibilidade do serviço: 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 

com garantia de estabilidade. 

4.3 Suporte e Manutenção: 



4.3.1 Fornecimento de suporte técnico e operacional aos usuários (helpdesk) durante o 

horário comercial. 

4.3.2 Atualização legislativa contínua e automática da base de conhecimento da IA. 

4.4 Ciclo de Vida e Sustentabilidade: 

4.4.1 A contratação classifica-se como de baixo impacto ambiental direto, pois se trata de 

serviço digital (SaaS), não gerando bens físicos passíveis de obsolescência ou resíduos 

sólidos que demandem logística reversa. 

4.4.2 Impactos Positivos: A solução promove a sustentabilidade ao incentivar a tramitação 

eletrônica de processos e a redução do consumo de papel e insumos de impressão na 

elaboração de artefatos jurídicos. 

4.4.3 Encerramento do Ciclo: Ao final da vigência contratual, o ciclo de vida encerra-se com 

a interrupção do acesso ao sistema, sem gerar passivo ambiental. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Das obrigações da Contratada: 

5.1.1 Efetuar a entrega das credenciais de acesso (login e senha) para os usuários indicados, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato, 

garantindo o pleno funcionamento da solução conforme as especificações deste Termo de 

Referência. 

5.1.2 Realizar treinamento online para capacitação dos servidores do TRE/PR no uso das 

funcionalidades da ferramenta, em data a ser agendada de comum acordo com a 

Administração. 

5.1.3 Fornecer suporte técnico e operacional aos usuários (helpdesk) durante o horário 

comercial, para esclarecimento de dúvidas e resolução de eventuais problemas de acesso ou 

utilização da plataforma. 

5.1.4 Garantir a atualização legislativa contínua e automática da base de conhecimento da 

Inteligência Artificial, assegurando a conformidade dos artefatos gerados com a legislação 

vigente. 

5.1.5 Manter a disponibilidade do serviço 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana, garantindo a estabilidade da plataforma, salvo paradas programadas para 

manutenção, que deverão ser comunicadas com antecedência. 

5.1.6 Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e com todas as condições exigidas para a habilitação. 

5.1.7 Manter atualizados seus endereços de e-mail e telefone junto à Gestão da Contratação. 



5.2 Das obrigações da Contratante: 

5.2.1 Compilar e fornecer à Contratada a lista de e-mails institucionais dos servidores que 

receberão as credenciais de acesso. 

5.2.2 Assegurar que as estações de trabalho dos usuários possuam acesso à internet e 

navegadores web atualizados para suportar a plataforma. 

5.2.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

5.2.4 Efetuar o pagamento à Contratada, na forma convencionada. 

5.2.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada. 

5.3 Obrigações Comuns (Prevenção ao Assédio): 

5.3.1 Em atenção aos direitos fundamentais e à dignidade da pessoa humana, as partes 

declaram-se cientes e comprometem-se a cumprir rigorosamente a Política de Prevenção e 

Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação disposta na 

Resolução 351/2020 do Conselho Nacional de Justiça. 

5.3.2 Qualquer conduta que configure assédio moral, assédio sexual ou discriminação, 

conforme definido na referida Política, será considerada grave infração e sujeitará o infrator 

às medidas cabíveis, previstas na própria Política e na legislação aplicável. 

5.3.3 A contratada deve observar a regra de não retaliação de agentes públicos e 

empregados(as) em razão da apresentação de denúncias, conforme disposto no artigo 10º 

da Resolução TRE-PR nº 946/2025. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Sustentabilidade Ambiental: A solução contratada deve operar em ambiente virtual 

(nuvem), eliminando a necessidade de aquisição de hardware físico e reduzindo o consumo 

de energia elétrica nas dependências do Tribunal. 

6.1.1 A utilização da ferramenta deve fomentar a desmaterialização de processos 

(processo administrativo eletrônico), reduzindo o consumo de papel e insumos de 

impressão, em alinhamento com o Plano de Logística Sustentável (PLS) do órgão. 

6.2 Garantia Técnica e Níveis de Serviço: A Contratada deve garantir a disponibilidade do 

serviço 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, assegurando a estabilidade 

da plataforma. 

6.2.1 A garantia inclui a atualização legislativa contínua e automática da base de 

conhecimento da Inteligência Artificial, sem custos adicionais para a Contratante. 



6.2.2 O suporte técnico (helpdesk) deverá ser prestado durante o horário comercial para 

resolução de incidentes e dúvidas operacionais. 

6.3 Subcontratação: É permitida a subcontratação parcial do objeto, restrita aos serviços de 

infraestrutura de hospedagem em nuvem (hosting), mantendo-se a Contratada como 

responsável integral perante a Administração pelo funcionamento da solução e pela 

segurança dos dados. 

6.4 Garantia da Contratação: Não será exigida a garantia da contratação prevista no art. 96 

da Lei nº 14.133/2021, considerando o baixo risco da contratação de serviço de assinatura 

(SaaS) e o pagamento condicionado à prestação do serviço. 

6.5 Garantia, manutenção e assistência técnica:  O prazo de garantia dos serviços é aquele 

estabelecido na Lei 8078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E PAGAMENTO 

7.1 Condições de Execução e Entrega: A execução do objeto será iniciada mediante a 

liberação das credenciais de acesso (login e senha) para os 16 (dezesseis) usuários 

previstos, enviadas para o e-mail institucional indicado pela fiscalização do contrato. 

7.1.1 O prazo para liberação dos acessos será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da assinatura do contrato. 

7.2 Do Recebimento Provisório: O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do 

contrato, mediante a confirmação do recebimento do e-mail contendo as credenciais de 

acesso e instruções de uso, para posterior verificação da conformidade com as 

especificações. 

7.3 Do Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis após o recebimento provisório, mediante "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura, após a 

verificação do efetivo funcionamento da plataforma, estabilidade de acesso e disponibilidade 

de todas as funcionalidades contratadas (geração de artefatos, base de dados atualizada, 

etc.). 

7.4 Do Pagamento: conforme disposições da minuta do contrato. 

7.5 Das atualizações rejeitadas: As atualizações do sistema poderão ser rejeitadas, no todo 
ou em parte, quando em desacordo a avaliação do gestor/fiscal devendo ser refeitas no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, à sua custa, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 



8.2 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3 A execução da contratação será acompanhada e fiscalizada por servidores formalmente 

designados para este fim. 

8.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal/gestor emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.5 O fiscal/gestor da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento, no que couber, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

8.6 O fiscal/gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

8.7 O fiscal/gestor da contratação comunicará à Secretaria de Administração, em tempo hábil, 

o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

8.8 O gestor da contratação, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do fim de vigência 

do instrumento contratual (contrato ou substitutivo), deverá elaborar relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

8.9 O relatório final deverá ser anexado no processo da contratação e encaminhado para a 

Coordenadoria e Secretaria demandantes para ciência e eventuais providências necessárias. 

 

9. PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1 As partes devem cumprir fielmente o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018. 

 
9.2 A não observância das normas relativas à privacidade de dados pessoais, no contexto da 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 e dos demais 
normativos mencionados neste Termo, caracteriza falta e enseja MULTA DE 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato. 

 
9.3 É vedado o compartilhamento dos dados pessoais coletados ou repassados em razão da 
execução deste contrato com terceiros, bem como sua utilização para finalidade distinta 
daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal. 
 

10. DAS SANÇÕES 

10.1. Conforme disposições da minuta do contrato. 



11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 As dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas com 

a Equipe de Planejamento da Contratação, pelo e-mail cpc@tre-pr.jus.br ou telefone (41) 

3330-8472. 

mailto:cpc@tre-pr.jus.br

